Lei Municipal n° 1590/2010

Dispõe sobre o uso do Cemitério Municipal e os serviços funerários no Município de Lima Duarte e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A construção, o funcionamento, a utilização, a administração e a fiscalização dos cemitérios e a execução dos serviços funerários no Município de Lima Duarte, reger-se-ão pelo disposto nesta Lei e em especial o que determina a Resolução CONAMA 335/2003, Resolução CONAMA 386/2006, e demais normas específicas, respeitado os princípios constitucionais, a legislação federal e estadual aplicáveis à matéria.
Art. 2° Nos Cemitérios e capela mortuária é livre a prática de todos os cultos religiosos, e seus respectivos atos religiosos, desde que não atentem contra a lei e a moral.
Art. 3° Os cemitérios destinados a sepultamentos de corpos cadavéricos, humanos, poderão ser:
I - Públicos quando administrados pelo Município;

II - Particulares, quando pertencentes a iniciativa privada.
Art. 4° É de competência da Secretaria Municipal de Fazenda a administração dos cemitérios municipal. 
Art. 5° O Município incumbir-se-á de:
I – Tomar medidas tendentes ao melhoramento dos serviços funerários e da administração dos cemitérios públicos;

II – Fiscalizar os cemitérios particulares, zelando pela observância das normas legais e regulamentos sobre a matéria;

III – Administrar os cemitérios públicos e fixar as tarifas dos serviços neles prestados;

IV – Fiscalizar para que as empresas funerárias sediadas em outros municípios não venham a prestar serviços permanentes no âmbito local.
Art. 6° Não se permitirá a instalação de cemitério em locais inadequados, urbanisticamente impróprios, ou esteticamente desaconselhados, assim considerados pelos órgãos municipais competentes.
Art. 7° Os cemitérios públicos e particulares, para sua implantação e funcionamento, deverão obedecer aos requisitos fixados nas leis e regulamentos municipais, notadamente os que se referem ao urbanismo, à saúde e a higiene pública.
Art. 8° A finalidade dos cemitérios é estabelecer serviços de inumação, exumação e transladação de cidadãos nacionais e estrangeiros, bem como de alguns desses atos relativos a ossadas, cinzas, fetos mortos e peças anatômicas, facultando um enterramento próprio e ordenado dos cadáveres, honrando os falecidos, não sendo permitidas determinações que esteja fora desta finalidade, ou seja, que sirvam para fins estranhos ou mesmo contraditórios a instituição.
SEÇÃO II

DA SEPULTURA
Art. 9° As sepulturas do Cemitério Municipal são bens públicos de uso especial e não podem ser objeto de alienação de propriedade, sob qualquer modo, permitido somente o uso, sob a forma de concessão, como regulamenta esta lei.
Art. 10 Para efeito da presente Lei, são estabelecidas as seguintes definições:
I – Sepultura: cova funerária aberta no terreno com as dimensões internas de, no mínimo: 2,30m (dois metros e trinta centímetros) de comprimento, por 0,90 (noventa centímetros) de largura, e 0,60 (sessenta centímetros) de altura, destinada a depositar caixão para adultos; e com as dimensões 1,60 m (um metro e sessenta centímetros) de comprimento, e 0,60 (sessenta centímetros) de largura, e 0,40 (quarenta centímetros) de altura, destinada a depositar caixão para crianças, assim considerados aqueles com até 12 anos de idade completos. As mesmas medidas deverão ser observadas nas sepulturas subterrâneas;

II – Carneira ou Gaveta: cova com paredes laterais revestidas de tijolos ou material similar, tendo internamente as dimensões das sepulturas e externamente o máximo de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros) de comprimento e 1, 20m (um metro e vinte centímetros) de largura, para o caso de adultos. Para as construções destinadas ao sepultamento de crianças, obedecido o previsto no inciso I, as dimensões externas terão, no máximo 1,75 (um metro e setenta e cinco) centímetros de comprimento, por 0,70 (setenta) centímetros de largura.;

III – Mausoléu ou Cripta: obra de arte em superfície, destinada a sepultamento no interior de edificação, templo ou suas dependências.

IV – Nicho: compartimento para o depósito de ossos retirados de sepulturas, tendo dimensões mínimas de 0,70 cm (setenta centímetros) por 0,40 cm (quarenta centímetros);

V – Ossário: depósito de ossos requeridos pelos familiares e provenientes de sepulturas temporárias e carneiras, bem como de restos decorrentes do processo crematório.
Art. 11 As sepulturas classificam-se em temporárias e perpétuas:

I – Consideram-se temporárias as sepulturas para inumação por 03 (três) anos, findos os quais poderá proceder-se à exumação;

II – Definem-se como sepulturas perpétuas aquelas cuja utilização foi exclusiva e perpetuamente concedida pela Mitra Arquidiocesana de Juiz de Fora - MG. 
Art. 12 Os cadáveres serão sepultados em caixão e sepulturas individuais ou múltiplas.

§ 1º Para efeito de sepultamento, até 12 (doze) anos é considerado criança.

§ 2º Entre uma e outra sepultura,  deverá haver um espaço livre de, no mínimo, cinqüenta centímetros (0,50 m) e entre os pés de uma e a cabeceira de outra, oitenta centímetros (0,80 m). 

§ 3º No caso de duas sepulturas contíguas, pelo mesmo arrendatário, este poderá ocupar o espaço livre entre elas.

§ 4º Nas sepulturas múltiplas somente será permitido o sepultamento de quatro cadáveres, desde que sejam convenientemente isolados.

Art. 13 Nas sepulturas sem revestimento, os sepultamentos poderão repetir-se de três em três anos, enquanto que nas revestidas não haverá limite de tempo, desde que o último seja convenientemente isolado.

Art. 14 O concessionário da sepultura ou seu representante é obrigado a mantê-la limpa e a realizar obras de conservação e reparação do que tiver construído e que, a critério da Administração Municipal, forem necessárias para a estética, segurança e salubridade do cemitério.

§ 1º O prazo para retirada do material, de que trata o artigo anterior é de 03 (três) meses, junto a Administração Municipal.

§ 2º Transcorrido este prazo sem haver a manifestação dos familiares, o referido material passará a pertencer ao Município, não cabendo aos interessados direito de reclamação.
Art. 15 Caso a Administração Municipal constatar a existência de sepultura que não atenda aos preceitos da decência, segurança ou salubridade determinados nos regulamentos existentes ou que venham a existir, fará comunicação à Vigilância Sanitária, que procederá a vistoria da construção.
Art. 16 Feita a vistoria e constatada a irregularidade, a Administração Municipal notificará, imediatamente, o titular da concessão de uso sobre a sepultura, para, no prazo assinalado no laudo de vistoria, executar as obras necessárias.
§ 1º A notificação far-se-á mediante registro postal remetido ao titular de direito sobre a sepultura, cujo nome e endereço constem dos registros existentes nos cemitérios.
§ 2º Não encontrando o destinatário ou não sendo possível localizar o titular de direitos, por não constar endereço nos registros, a notificação far-se-á por editais, publicados no Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, afixando-se cópia em lugar apropriado no cemitério.
§ 3º Não havendo indicação de titular vivo, proceder-se-á a notificação na forma do parágrafo anterior, dirigida aos eventuais herdeiros.
§ 4º Os interessados comunicarão á Administração do cemitério, qualquer alteração ocorrida na titularidade de direitos sobre as sepulturas, atualizando, inclusive, os respectivos endereços, sob pena de valer a notificação efetuada na forma dos parágrafos anteriores.
Art. 17 A Administração Municipal limpará e conservará as sepulturas em abandono, com o mínimo necessário.
Art. 18 A Administração Municipal deverá cobrar dos titulares do direito de uso perpétuo sobre sepulturas, uma tarifa anual destinada à manutenção e conservação do cemitério.
§ 1º O produto da arrecadação da tarifa será obrigatoriamente utilizado pela Administração Municipal, em serviços de manutenção, conservação e segurança do cemitério, vedada qualquer outra destinação.
§ 2º Para o fim de possibilitar a fiscalização, pela autoridade competente, do disposto no parágrafo anterior, deverão os Administradores de cemitérios escriturar em separado a receita e as despesas vinculadas à tarifa prevista no caput deste artigo.
§ 3º O valor da tarifa autorizada no “caput” deste artigo será de 1 UF (uma unidade fiscal), e taxa de expediente. 
Art. 19 Para os fins previstos nesta lei, considera-se concessão temporária: aquela firmada pelo prazo de 10 (dez) anos, renováveis, por igual período.
§ 1º É condição de renovação da concessão temporária a boa conservação da sepultura pelo concessionário.
§ 2º Encerrando o prazo inicial da concessão temporária de uso sobre a sepultura ou carneira, a Administração Pública conferirá prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias para que o concessionário manifeste interesse em renovar o contrato de concessão.
§ 3º Em não havendo renovação da concessão, as sepulturas ou carneiras serão abertas e os restos mortais existentes incinerados ou removidos para o ossário, devidamente identificados.
§ 4º Os carentes serão colocados em sepulturas ou carneiras gratuitas pelo prazo de 03 (três) anos, não se admitindo prorrogação ou perpetuação.
Art. 20 A Administração poderá, a qualquer tempo, revogar a concessão de uso da sepultura ou carneira, tanto a temporária quanto a perpétua, desde que fundamentada em razões de relevante interesse público, devendo indenizar os valores pagos pela concessão, desde que devidamente comprovada a titularidade do direito.
Parágrafo único. No caso de revogação da concessão da sepultura ou carneira, a Administração Pública concederá prazo de 90 (noventa) dias para a transladação dos restos mortais para outro local, sob pena de incineração dos mesmos ou remoção para ossário.
Art. 21 Nenhum concessionário de sepultura ou carneira poderá, a qualquer título, dispor de seu direito, respeitado, contudo, os direitos decorrentes de disposições de última vontade ou de sucessão legítima.
Art. 22 O concessionário de sepultura ou carneira, assim como seu representante, é obrigado a mantê-lo limpo e a realizar as obras de conservação e reparação do que tiver construído e que, a critério do Município, forem necessárias para a estética, segurança, salubridade e higiene pública.
Art. 23 Na falta de limpeza, conservação e reparação julgadas necessárias, as sepulturas ou carneiras serão considerados em abandono e/ou ruína.
§ 1º Consideradas as sepulturas ou carneiras em abandono e/ou ruína, seus concessionários serão convocados, por correspondência, com o respectivo aviso de recebimento, bem como por edital, publicado em jornal de circulação local, para que procedam aos serviços necessários dentro do prazo de 90 (noventa) dias.
§ 2º Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo primeiro deste artigo, o Município tomará as sepulturas em abandono e/ou ruína, assim como os carneiras desocupadas, e fará a incineração dos restos mortais existentes ou a transladação dos mesmos para o ossário, salvo nos casos em que ainda não tiver decorrido o prazo de 03 (três) anos.
Art. 24 Os corpos e ossadas depositadas em compartimentos municipais serão considerados abandonados quando, expirados os prazos correspondentes às taxas pagas e apesar de notificados nesse sentido, os interessados nesses depósitos desistam, não declarem mantê-los ou não respondam no prazo solicitado.

Art. 25 Os jazigos não poderão ter dimensões inferiores a 2,00 m de frente e 2,70 m de fundo.
Art. 26 Tratando-se de jazigo destinado apenas à inumação de ossada poderá ter o mínimo de 1,00 m de frente e 2,00 de fundo.
SEÇÃO III

DO SEPULTAMENTO
Art. 27 Os sepultamentos serão realizados  independentemente de crença religiosa ou política por parte do falecido. 
Art. 28 O sepultamento de cadáveres humanos será compulsório e é proibido fazê-lo fora da área do cemitério.
Parágrafo único. Nos casos de doação de cadáveres humanos às instituições culturais e cientificas, ou naqueles que por medidas legais as justifiquem, o sepultamento poderá ser adiado até que seja atendido o interesse público.
Art. 29 É proibido realizar sepultamento antes de decorrido o prazo de 12 (doze) horas, contado do momento do falecimento, salvo:

I – Quando a causa morte for moléstia contagiosa ou epidêmica;

II – Quando o cadáver apresentar inequívocos sinais de perfuração ou putrefação.

§ 1º Nenhum cadáver poderá permanecer insepulto no cemitério, se o óbito tiver ocorrido há mais de 36 (trinta e seis) horas, salvo quando o corpo estiver embalsamado ou em decorrência de determinação judicial, policial, ou dos Órgãos de Saúde Pública competentes.

§ 2º Não será realizado sepultamento sem a devida certidão de óbito, fornecida pelo Oficial do Registro Civil do local do falecimento.
§ 3° Na impossibilidade de o registro de óbito ser feito antes do sepultamento, pela distância ou outro motivo relevante, nos termos em que autorizado pelo artigo 78 da Lei Federal nº. 6015/73, esse será feito mediante a apresentação da Declaração de Óbito devidamente assinada, ficando o familiar obrigado a, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do óbito, apresentá-la à Administração do cemitério, na Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena do pagamento de multa de 21 UF (vinte e uma unidade fiscal).
§ 4º Os sepultamentos serão gratuitos para os reconhecidamente pobres, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social.

§ 5° Serão sepultados gratuitamente, os cadáveres dos indigentes e os que forem remetidos pelas autoridades policiais, comprovando-se o estado de miserabilidade com a apresentação dos atestados respectivos.

Art. 30 As inumações são efetuadas em sepulturas temporárias, sepulturas perpétuas e talhões privados, em jazigos e ossarios particulares ou municipais e em locais de consumpção aeróbia de cadáveres.

Art. 31 Tem legitimidade para requerer para a prática de atos previstos nesta lei, sucessivamente:

I – O testamentário, em cumprimento de disposição testamentária; 

II – O cônjuge ou companheiro sobrevivente;

III – Qualquer herdeiro;

V – Qualquer familiar;

VI – Qualquer pessoa ou entidade.

Parágrafo único. O requerimento para a prática desses atos pode também ser apresentado por pessoa munida de procuração com poderes para esse efeito, passada por quem tiver legitimidade nos termos do caput deste artigo.

Art. 32 Nas sepulturas perpétuas é permitida a inumação em caixões de madeira não muito densa.

Art. 33 Para efeitos de nova inumação, poderá proceder-se à exumação decorrido o prazo legal de 03 (três) anos.

Art. 34 É defeso a inumação em sepultura comum não identificada, salvo:

I – Em situação de calamidade pública;

II – Tratando-se de fetos mortos abandonados ou de peças anatômicas.

SEÇÃO IV

DAS INUMAÇOES EM JAZIGOS

Art. 35 Os jazigos podem ser de três espécies:
I – Subterrâneos, onde deve ser impermeabilizado e aproveitado apenas o subsolo;

II – Capelas são as construções constituídas somente por edificações acima do solo;

III – Mistos, existente quando há os dois tipos anteriores.

Art. 36 Os jazigos, municipais, ou particulares, serão compartimentos em células com as seguintes dimensões mínimas:
a) comprimento: 2,0 metros;

b) largura: 0,75 metros;

c) altura: 0,55 metros.

Parágrafo único. A observância da largura e da altura mínima apontada no caput deste artigo poderá ser dispensada, nos jazigos já existentes. 

Art. 37 Nos jazigos não haverá mais do que 03 (três) células sobrepostas, acima do nível terreno, ou em cada pavimento, quando se trate de edificação de vários andares, podendo, também, dispor-se em subterrâneos.

Art. 38 Na parte subterrânea dos jazigos serão observadas condições especiais de construções, tendentes a proporcionar arejamento adequado, fácil acesso e boa iluminação, bem como a impedir as infiltrações de água, e a câmara deverá ser impermeabilizada.

Art. 39 Para que fique assegurada a possibilidade de limpeza nas laterais, não poderá o intervalo livre entre os jazigos particulares ser inferior a 0,30 metros.

Art. 40 Poderão ainda os jazigos ser apenas subterrâneos, devendo nesse caso ter as dimensões mínimas de 1,30 metros de frente por 2,30 de fundo.  

Art. 41 Os jazigos ossarios essencialmente destinados ao deposito de ossadas, poderão ter dimensões inferiores as dos jazigos normais.

Art. 42 É defeso a abertura de caixões de qualquer espécie, salvo nas seguintes condições:
I – Em cumprimento ao mandado de autoridade judicial;

II – Para efeitos de colocação em sepultura ou em local de consumpção aeróbica de cadáver não inumado;

III – Para efeitos de cremação de cadáver ou ossadas a realizar noutra unidade cemiterial;

IV – Para efeitos de sepultamento em outro cemitério, a pedido de familiares.

Art. 43 Quando um caixão depositado em jazigo apresente ruptura ou qualquer outra deterioração, serão os interessados avisados, a fim de o mandarem reparar, marcando-lhes, para esse efeito, o prazo julgado conveniente.

§ 1° Em caso de urgência, ou quando não se efetue a reparação prevista no caput deste artigo, a Prefeitura Municipal, através de seu funcionário do cemitério, fará a reparação, correndo as despesas por conta dos interessados.

§ 2° Das providências será dado conhecimento aos interessados, ficando estes responsáveis pelo pagamento das respectivas taxas e despesas efetuadas. 

§ 3° Na falta de pagamento e tratando-se de jazigo particular ficarão os concessionários inibidos do seu uso e fruição até que o mesmo se verifique; 

§ 4° No caso de jazigo municipal, não ocorrendo o pagamento das despesas, o mesmo retornará para o Município, com perdas das quantias pagas.

Art. 44 Poderão ainda os cemitérios possuir edificação subterrânea familiar de consumpção aeróbia.

SEÇÃO V

DA EXUMAÇÃO

 Artigo 45 O prazo mínimo para exumação é de 05 (cinco) anos contados da data do sepultamento, sendo reduzido para 04 (quatro) anos no caso de crianças até a idade de 06 (seis) anos.
Parágrafo Único. Verificado, apesar de transcorrido os prazos mencionados neste artigo, que o corpo não foi consumido, deverá haver novo sepultamento na mesma sepultura, fazendo-se a competente observação no livro de registro.
Art. 46 A exumação poderá ser feita, sem observância dos prazos fixados no caput desse artigo, quando requeridas, por escrito, por  autoridade judicial ou policial, ou, ainda, a pedido de Secretaria do Estado de Saúde.
Artigo 47 Decorrido o prazo de 04 (quatro) anos para adultos e de 03 (três) anos para menores será publicado edital convocatório dos parentes do falecido, com prazo de 30 (trinta) dias cientificando-os que, em virtude da exumação definitiva em sepulturas comuns, poderão ser feitos novos sepultamentos no referido local.
Art. 48 As exumações realizadas deverão ser assistidas pelos respectivos funcionários responsáveis pelo cemitério, fazendo-se a competente anotação no livro de registro.
Art. 49 As ossadas provenientes da exumação poderão ser transladadas para ossarios municipais ou depositados na própria sepultura a profundidades superiores as prescritas nesta lei.

Art. 50 A exumação das ossadas de um caixão inumado em jazigo, só será permitida quando aquele se apresente de tal forma deteriorado que se possa verificar a consumpção das partes moles do cadáver.

Art. 51 A consumpção a que se alude no artigo anterior será obrigatoriamente verificada pelos funcionários do Município.

Art. 52 As ossadas exumadas de caixão que, por manifesta urgência ou vontade dos interessados se tenha removido para sepultura, serão depositadas no jazigo originário ou em local autorizado pelo Secretário Municipal de Fazenda.

Art. 53 As ossadas ou restos mortais abandonados, nas condições do artigo anterior, será dado o destino mais adequado, ou quando não houver inconveniente, serão inumados nas próprias sepulturas a profundidade  superior as indicadas nesta lei. 

SEÇÃO VI

DO FUNCIONAMENTO

Art. 54 Os cemitérios funcionarão todos os dias das 07h00 às 17:00 horas.

Parágrafo único. A entrada de funerais e translações nos cemitérios poderão ser feitas entre as 07:00 às 16:00 horas.

Art. 55 As inumações deverão ser marcadas com o responsável no próprio cemitério no dia anterior à execução da mesma, salvo em casos especiais, em que, os restos mortais poderão ser imediatamente inumados.

Art. 56 No cemitério não é permitido:
I – Pisar nas sepulturas;

II – Subir nas árvores ou nos mausoléus;

III – Danificar os monumentos e lápides;

IV – Arrancar plantas e flores;

V – Furtar objetos das sepulturas;

VI – Praticar atos de vandalismo, considerados crimes;

VII – Praticar atos de depredação de qualquer espécie nos túmulos ou dependências do cemitério;

VIII – Fazer depósito de qualquer espécie de material, funerário ou não;

IX – Pregar cartazes ou fazer anúncios nos muros e portões;

X – Efetuar atos públicos que não sejam de culto religioso ou cívico;

XI – Jogar lixo em qualquer parte do recinto do cemitério.

SEÇÃO VII

DOS SERVIÇOS

Art. 57 Os serviços de recepção e inumação de cadáveres são dirigidos por funcionário do Município, responsável pelo Cemitério, ao qual compete cumprir, fazer cumprir e fiscalizar as disposições da presente lei e regulamentos gerais que versam sobre a matéria e as ordens dos seus superiores.

Art. 58 Os livros de registros de inumação, exumação, transladações e concessão de terrenos, bem como outros considerados necessários ao bom funcionamento do serviço são encontrados na Secretaria Municipal de Fazenda.

SEÇÃO VIII

DAS CONSTRUÇÕES

 

Art. 59 Exceto a colocação de lápides, nenhuma construção poderá ser feita, nem mesmo iniciada, no cemitério, sem que a planta tenha sido previamente aprovada pelo órgão competente da Administração Municipal.

§ 1º Para a construção de monumentos ou jazigos, os interessados deverão requerer o alinhamento ao órgão municipal competente, que será dado de acordo com a planta geral do cemitério.

§ 2º Os interessados na construção de monumentos ou jazigos serão responsáveis pela limpeza e desobstrução do local, após o término das obras, não sendo permitido o acúmulo de material nas vias principais de acesso, nem o preparo de pedras e ou outros materiais para construção no recinto do cemitério.

§ 3º As construções deverão ser calçadas ao redor.

§ 4º A fim de que a limpeza para as comemorações do Dia de Finados não fique prejudicada, as construções no cemitério só poderão ser iniciadas com prazo bastante, de modo que possam ser concluídas até 27 de outubro de cada ano, impreterivelmente, salvo as decorrentes de sepultamento no período.

Art. 60 É proibido deixar em depósito no cemitério, terra ou escombros.

§ 1º Em caso de construção ou demolição, os excedentes deverão ser removidos após a tarefa diária.

§ 2º A argamassa para as construções deverá ser preparada em caixões de madeira ou de ferro.

§ 3º A condução do material para as construções deverá ser feita em recipientes que não permitam o derramamento do conteúdo.

§ 4º Os empreiteiros responderão por danos causados por seus empregados, ou por desvios de objetos das sepulturas, quando em trabalho no cemitério.

SEÇÃO IX

DAS TRANSLADAÇÕES

Art. 61 A transladação é solicitada ao Secretário Municipal de Fazenda, pelas pessoas com legitimidade para tal nos termos desta lei, através de requerimento.

Art. 62 Quando a transladação, de corpo ou ossada, se efetuar para fora do cemitério terá que ser utilizada viatura apropriada e exclusivamente destinada a esse fim.

Art. 63 O transporte de cadáver ou das ossadas a transladar para fora do cemitério deverá ser acompanhado de fotocópia simples da certidão de óbito e autorização emitida pelo Secretário Municipal de Fazenda, após parecer favorável da autoridade de saúde competente sobre o exame das condições em que vai realizar-se a transladação.

SEÇÃO X

DA CONCESSÃO DE TERRENOS

Art. 64 Fica o Poder Executivo autorizado a tomar posse e dar destinação adequada aos túmulos considerados abandonados, através da Secretaria Municipal de Fazenda.
Parágrafo único. O túmulo considerado abandonado é aquele que há mais de 10 (dez) anos não foi utilizado para sepultamento ou colocação de ossos, e que se encontra em péssimo estado de conservação, colocando em risco a segurança e a salubridade pública.
Art. 65 Fica instituída a Permissão Onerosa do Direito de uso temporário de Sepulturas nos Cemitérios públicos municipais, através de termos de permissão com validade máxima de 10 (dez) anos.
§ 1º Os prazos das permissões temporárias poderão ser prorrogadas a cada 10 (dez) anos, desde que o titular da permissão, seu preposto ou seus herdeiros legais, requeiram tal prorrogação à autoridade municipal competente no prazo máximo de 01 (um) ano, antes do término da validade do termo inicial.
§ 2º Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, fica o Município autorizado a se utilizar da sepultura da forma mais adequada.
§ 3º Caso existam no túmulo restos mortais que não sejam ossos, o Município aguardará até que se vença o prazo legalmente determinado para permanência do cadáver na sepultura.
§ 4º O pedido de prorrogação do prazo da permissão temporária deverá ser dirigido ao Secretário Municipal de Fazenda.
Art. 66 As concessões de terrenos não conferem aos titulares nenhum título de propriedade ou qualquer direito real, mas somente o direito de aproveitamento com afetação especial e nominativa em conformidade com as leis e regulamentos.
Art. 67 A concessão de terrenos se dá por meio de Termo assinado pelo interesse e o Secretário Municipal de Fazenda, após o pagamento da taxa de concessão e do imposto, se devido.

Art. 68 Do termo de concessão constarão os elementos de identificação do concessionário, descrição e localização do terreno.

Art. 69 No caso da concessão ser coletiva a cada titular será entregue cópia do Termo, onde constará o nome dos outros titulares.

Art. 70 Extraviado ou inutilizado o Termo poderá o Poder Executivo emitir uma 2ª via, desde que nesse sentido o concessionário o requeira.

Art. 71 As inumações, exumações e transladações a efetuar em jazigos ou sepulturas perpétuas serão feitas mediante exibição do respectivo termo de concessão e de autorização expressa do concessionário ou de quem legalmente o representar, cuja Carteira de Identidade deve ser exibido.

Art. 72 Na falta de título, a autorização para entrada de restos mortais deverá ser subscrita por todos os concessionários; se algum deles tiver falecido e constar dos respectivos registros, a entrada de restos mortais, sem título, sempre será feito temporariamente.

Art. 73 O concessionário de jazigo ou sepultura é obrigado a apresentar o respectivo termo de concessão, sempre que os mesmos lhes sejam exigidos.

SEÇÃO XI

TRANSMISSÃO DE JAZIGOS E SEPULTURAS PERPÉTUAS

Art. 74 As transmissões de jazigos e sepulturas perpétuas averbar-se-ão a requerimento dos interessados na Secretaria Municipal de Fazenda, instruído nos termos gerais de direito com os documentos comprobatórios da posse ou propriedade, e do pagamento dos impostos que foram devidos ao Município.

Art. 75 As transmissões “mortis causa” das concessões de jazigos ou sepulturas de concessão a favor da família do instituidor ou concessionário, são admitidas nos termos gerais de direito.

Art. 76 As transmissões, no todo ou em parte, a favor de pessoas estranhas à família do concessionário, só serão porém, permitidas, desde que o adquirente declare no pedido de averbamento que se responsabiliza pela perpetuidade da conservação, no próprio jazigo ou sepultura, dos corpos ou ossadas aí existentes, devendo esse compromisso constar aquele averbamento.

Art. 77 As transmissões por ato entre vivos das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas serão admitidas nos termos gerais do direito quando neles não existam corpos ou ossadas.

Art. 78 Existindo corpos ou ossadas, a transmissão só poderá ser admitida nos seguintes termos:

I – Tendo-se procedido à transladação dos corpos ou ossadas para jazigos, sepulturas ou ossários de caráter perpétuo;

II – Não se tendo efetuado aquela transladação e não sendo a transmissão a favor de cônjuge, descendente ou ascendente do transmitente, a mesma só será permitida desde que qualquer dos instituidores ou concessionários não deseje optar, e o adquirente se responsabiliza pela perpetuidade da conservação.

Art. 79 As transmissões previstas nos artigos anteriores, só serão admitidas, quando sejam passadas mais de 05 (cinco) anos sobre a sua aquisição pelo transmitente, se este o tiver adquirido por ato entre vivos.

Art. 80 As transmissões entre vivos dependerão de previa autorização do Poder Executivo do Município de Lima Duarte.

Art. 81 Pela transmissão será paga ao Poder Executivo de Lima Duarte 50% das taxas de concessão de terrenos que estiverem em vigor relativas às áreas do jazigo ou sepultura perpétua.

Art. 82 O averbamento das transmissões a que se referem os artigos anteriores será feito mediante exibição da autorização do Poder Executivo de Lima Duarte e do documento comprovativo da realização da transmissão.

SEÇÃO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 83 Quando dentro do Cemitério, for encontrado algum cadáver abandonado, os funcionários do município responsável pelo Cemitério comunicarão imediatamente as autoridades de policia, para que se tomem as providências adequadas.
Art. 84 Os interessados comunicarão á Administração do cemitério, qualquer alteração ocorrida na titularidade de direitos sobre as sepulturas, atualizando, inclusive, os respectivos endereços. 
Art. 85 Os tributos incidentes sobre o uso do cemitério municipal e serviços funerários e demais atividades a que se refere esta lei, são aqueles previstos na legislação tributária  vigente.

Parágrafo único. Excluído

Art. 86 Os cadáveres de indigentes ou de pessoas não reclamadas, ou remetidos por autoridades policiais, serão sepultados gratuitamente.

Parágrafo único. Poderão, também, na forma deste artigo, serem sepultados, gratuitamente, cadáveres de pessoas reconhecidamente pobres, na acepção da lei. 

Art. 87 Os serviços de administração e manutenção do Cemitério Municipal de Lima Duarte serão prestados diretamente pelo Poder Público Municipal, ou, mediante concessão a pessoas jurídicas que demonstrem capacidade para a execução, nos termos da legislação federal vigente.

Art. 88 O Prefeito regulamentará por Decreto, no que for necessário, o dispositivo desta Lei e ainda o funcionamento da Capela Municipal.

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 10 de dezembro de 2010

Elenice Pereira Delgado - Vice – Prefeita Municipal 

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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